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JUSTIFICATIVA P/ PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRA-
TO Nº 032/2011

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: RODOBAN SEGURANÇA TRANSPORTES E

VALORES LTDA
 A Câmara Municipal de Uberlândia, em 2011 por intermédio
do contrato nº 032/2011, termo este decorrente da Licita-
ção Pregão Eletrônico nº 024/2011 – Processo Licitatório nº
088/2011, firmou contrato de vigilância armada com a em-
presa RODOBAN SEGURANÇA TRANSPORTES E VALORES LTDA.
 O processo licitatório nº012/2017, Pregão Presencial nº 009/
2017 para contratação de serviços de vigilância está em cur-
so com a participação de 10 licitantes e em fase recursal.
 Já houve prorrogação excepcional nos termos do art. 57, §4º
da Lei 8.666/93 pelo prazo de seis meses, com vencimento
em 30/06/2017 e posterior outra prorrogação por mais 60
(sessenta) dias com vencimento em 31/08/2017. Ocorre o
processe ainda não encerrou estando em fase recursal. Como
se trata de serviço de natureza contínua e ininterrupta, com
premente necessidade da mantença do contrato, de forma a
evitar a paralisação de relevante serviço, haja vista o res-
guardo do patrimônio público, bem como a segurança e inte-
gridade dos cidadãos e da ordem local na condução dos traba-
lhos nas sessões legislativas, justifica-se a nova prorrogação
por mais 60 (sessenta) dias, de 01/09/2017 a 31/10/2017,
para conclusão do processo licitatório.
 Considerando que a prorrogação mantém o objeto e o esco-
po do trabalho, inalterados;
 Considerando que o preço foi mantido na prorrogação o que
representa maior vantajosidade na contratação, conforme
documentação anexa ao processo;
  Considerando que o disposto no § 4º do art. 57 da lei 8.666/
93 autoriza a prorrogação excepcional por até 12 (doze)
meses, o aditamento é viável.
Uberlândia, 30 de agosto de 2017.

Marcelo Mendes Cunha
Diretor Departamento de Administração

Câmara Municipal de Uberlândia

DESPACHO DO PRESIDENTE
Diante dos motivos expostos na justificativa apresentada pelo
Diretor do Departamento de Administração desta Casa, ponho-me
DE ACORDO com o aditamento com a empresa RODOBAN SEGU-
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, o que deve ser levado
ao Ordenador de Despesas para a devida apreciação da despesa.
Uberlândia, 30 de agosto de 2017

Alexandre Nogueira da Costa
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização do adita-
mento com a empresa RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA, descritos na Justificativa, conforme estabelece
a Lei nº 8.666/93, considero AUTORIZADA a respectiva despesa.
Uberlândia, 30 de agosto de 2017

Juliano Ribeiro Modesto
1º Secretário-Ordenador de Despesa
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Extrato de Aditamento
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA - CNPJ/MF sob o nº 23.245.012/0001.81
(23.245.012/0002.62).
Espécie: Aditamento nº013/2017.
Fundamento: Este aditamento se dá com fundamento no §
4º do art. 57 da lei 8.666/93, no contrato 032/2011, na jus-
tificativa anexa que fica fazendo parte integrante e comple-
mentar deste termo, como se transcrita fosse em sua ínte-
gra, bem como na autorização do Presidente, do Ordenador
de Despesas da Câmara e na solicitação de material/
contratação de serviço com protocolo nº 05467/2017.
Objeto: Prorrogar o prazo do presente contrato para o perío-
do de 01/09/2017 a 31/10/2017.
Prazo:01/09/2017 até 31/10/2017.
Valor Global: R$174.586,06 (cento e setenta e quatro mil,
quinhentos e oitenta e seis reais e seis centavos).
Valor Mensal: R$87.293,03( Oitenta e sete mil, duzentos e
noventa e três reais e três centavos).
Recursos: 01.122.7005.2258– Manutenção dos Serviços Ad-
ministrativos – Ficha 22 - 3.3.90.37.00-Locação de Mão de
Obra-00 Locação de Mão de Obra.
Data da Assinatura: 30/08/2017.

Alexandre Nogueira da Costa
Presidente

Juliano Ribeiro Modesto
1º Secretário Ordenador de Despesas
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